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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0800897-17.2020.8.15.2001

AUTOR: SANDOVAL GUEDES RIBEIRO

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

            V i s t o s ,  e t c .

                  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária em favor da parte autora.

            Designe-se, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, audiência de conciliação, citando o réu com pelo

menos 20 (vinte) dias de antecedência, a teor do art. 334, CPC/15, intimando a parte promovente, através de seu

advogado, para referido ato.

                Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por

intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A

ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois

por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus

advogados

 

            João Pessoa, 2 de março de 2020

 

Juiz(a) de Direito.
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro  
João Pessoa – PB.

 

PROCESSO NÚMERO: 0800897-17.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: SANDOVAL GUEDES RIBEIRO

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Mandado Intimação Adv. Autor (audiência conciliação)

 

O MM. Juiz de Direito da vara supra, intima o(a) advogado(a) da parte autora para comparecer a audiência de conciliação

designada no processo acima, Tipo: Conciliação Sala: AUD INICIAL Data: 23/04/2020 Hora: 14:30  , na sala de audiências da

4ª. vara cível desta comarca. Devendo as partes observar o prazo do § 4.º do art. 357, do NCPC. Fica desde já a parte autora

intimada da audiência aprazada na pessoa de seu advogado, em caso de não comparecimento, será sancionado com multa,
punível no § 3º e 8º do art. 334 do NCPC.

Advogado: ALEXANDRA CESAR DUARTE OAB: PB14438 Endereço: desconhecido Advogado: JOSE EDUARDO DA
SILVA OAB: PB12578 Endereço: AV JOÃO MACHADO, 399, SALA 01, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-520

João Pessoa, 13 de março de 2020

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

Técnico Judiciário

Num. 29087307 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA - 13/03/2020 12:07:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031312072351800000028026971

Número do documento: 20031312072351800000028026971



Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital

Comarca de JOÃO PESSOA

Tipo: Conciliação Sala: AUD INICIAL Data: 23/04/2020 Hora: 14:30

Processo nº 0800897-17.2020.8.15.2001

: BRADESCO SEGUROS S/ADESTINATÁRIO(A)

PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

  

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 4ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

PROCESSO NÚMERO: 0800897-17.2020.8.15.2001

Tipo: Conciliação Sala: AUD INICIAL Data: 23/04/2020 Hora: 14:30

AUTOR: SANDOVAL GUEDES RIBEIRO

RÉU: Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

 

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO RÉU (Audiência)

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente, BRADESCO
COMPANHIA DE SEGUROS S.A , ba pessoa do seu representante essoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob legal, p
o nº. 33.055.146/0001-93, que poderá ser citada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, Centro, CEP 58013-131, João Pessoa – PB
CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado (cópia da inicial anexa), e intimado para comparecer neste juízo, no
endereço supra, à audiência de:  Tipo: Conciliação Sala: AUD INICIAL Data: 23/04/2020 Hora: 14:30 , ficando advertido(a),
na sala de audiência da 4ª Vara cível da Capital, nos autos da ação supra, ficando informado desde já que o não comparecimento
injustificado das partes, autora ou demandada, à audiência designada, é considerada ato atentatório à dignidade da Justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
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Estado, conforme o § 8 do art. 334 mencionado. Ainda, as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§ 9º dp art. 334, CPC). Saliente-se que o prazo para apresentação de contestação somente terá início se não for obtida a
composição.

             Desta forma, tenho Vossa Senhoria como intimado(a) da referida audiência, bem como cientificando-lhe de que é
facultado oferecer a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da audiência de conciliação quando não houver
autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que
poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e
indevida concessão de justiça gratuita.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, no prazo acima estabelecido, implicará

revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. 

Obs. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos

documentos.

João Pessoa, 13 de março de 2020

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

 Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 

PROCESSO NÚMERO: 0800897-17.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: SANDOVAL GUEDES RIBEIRO

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

C E R T I D Ã O

        Certifico que, considerando não haver necessidade de imprimir urgência
ao feito, o cumprimento deste(a) só será após 31/04/2020, tendo em vista a pandemia
do Covid-19, nos termos da Recomendação nº 62 de 17 março de 20020 do Conselho
Nacional de Justiça.

.                                                         O referido é verdade; dou fé.

 

             João Pessoa, 16 de abril de 2020                              

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA
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Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCESSO NÚMERO: 0800897-17.2020.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANDOVAL GUEDES RIBEIRO
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 
          Vistos, etc.

            Tendo em vista a pandemia do Covid-19, que impôs medidas de isolamento social, motivando a edição do Ato Normativo

Conjunto nº 006/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, e, a  proibição de designação de atos presenciais pelo art.3º da Resolução

314/2020 do CNJ, (renovada pela Resolução 318/2020) bem como em consonância ao princípio da razoável duração do processo

(Art. 5º, inciso LXXVIII da CF e art. 4º do CPC) pelo fato de não sabermos até quando perdurarão os efeitos desta pandemia, não

se mostra viável, tampouco razoável, a realização da audiência prevista no art.334 do CPC/2015, sob pena de por em risco a saúde

das partes, advogados, servidores e magistrados e ainda, obstar a celeridade processual.

Sendo assim  desde logo, a parte promovida para, em 15 dias, oferecer contestação sob pena dos efeitos do                , cite-se,
art.344 do CPC e, querendo, proposta de acordo, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores e ordinatórios termos.

                Posteriormente, caso ocorra necessidade e interesse, poderá ser deferido o pedido de designação de audiência

conciliatória.

 

            João Pessoa, 29 de maio de 2020

 

SILVANA CARVALHO SOARES

Juiz(a) de Direito.
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